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PODER EXECUTIVO DE MORRO AGUDO

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 3.183 DE 15 DE MAIO DE 2019
Lei de autoria do Poder Executivo Municipal - Prefei-

to Gilberto César Barbeti
“Altera a redação dos arts. 18 e 21 
da Lei 2.178, de 16 de abril de 2001.”

GILBERTO CÉSAR BARBETI, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, faz público que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

ART. 1º Altera a redação do caput do art. 18 da Lei 
2.178, de 16 de abril de 2001, que versa sobre a criação 
do Conselho Tutelar, passando sua redação a vigorar de 
acordo com o seguinte texto:

“Art. 18 Fica criado o Conselho Tutelar, órgão 
permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado 
de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do 
adolescente, composto por 05 (cinco) membros para 
mandato de 04 (quatro) anos, permitida uma reeleição.”

ART. 2º O art. 21 da Lei 2.178 passa a vigorar de 
acordo com a redação e dispositivos abaixo referidos:

“Art. 21 O Conselho Tutelar prestará diariamente 
serviço ao público no horário das 07h 00min às 17h 00min, 
com jornada de trabalho para os conselheiros tutelares de 
08 (oito) horas diárias e 40 (quarenta) horas semanais.

§1º Deverá ser mantido regime de ‘sobreaviso’ de 
24 (vinte e quatro) horas diárias, inclusive nos sábados, 
domingos e feriados, cujo funcionamento executar-se-á 
em sistema de rodízio entre os conselheiros tutelares em 
atividade, devendo os números de telefones, endereços 
e outros meios de contato serem afixados em repartições 
públicas e divulgados através dos canais de comunicação 
do município.

§2º A função de conselheiro tutelar exige dedicação 
exclusiva sendo vedado o exercício concomitante de 
qualquer outra atividade pública ou privada, conforme 
preceitua o art. 38 da Resolução nº 170, de 10 de 
dezembro de 2014 do CONANDA – Conselho Nacional 

dos Direitos da Criança e do Adolescente.

§3º A administração municipal encarregar-se-á de 
viabilizar local apropriado para o funcionamento do 
Conselho Tutelar em caráter permanente.”

ART. 3º Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO/SP, 
23 DE ABRIL DE 2019.

GILBERTO CÉSAR BARBETI

- Prefeito Municipal -

LEI Nº 3.184 DE 15 DE MAIO DE 2019
Lei de autoria do Poder Executivo Municipal - Prefei-

to Gilberto César Barbeti
“Altera a redação do §1º e do caput 
art. 25 da Lei 424, de 24/04/1969.”

GILBERTO CÉSAR BARBETI, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, faz público que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

ART. 1º O caput do art. 25 da Lei 424, de 24 de abril de 
1969 e seu respectivo §1º passam a viger com a seguinte 
redação:

“Art. 25 A posse deverá verificar-se no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contados da publicação do ato de 
provimento do cargo ou do edital de convocação no órgão 
oficial de imprensa.

§1º Este prazo poderá ser prorrogado por igual 
período desde que o interessado o requeira formal e 
justificadamente (por escrito) antes de findo o prazo 
fixado no caput deste artigo.”

ART. 2º Esta lei entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO/SP, 
15 DE MAIO DE 2019.

GILBERTO CÉSAR BARBETI

- Prefeito Municipal -
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Decretos

= DECRETO Nº 5.041, DE 15 DE MAIO DE 2019 =
“Dispõe sobre a abertura de 
CRÉDITO ADICIONAL, no valor 
total de R$ 19.688,09, destinado a 
SUPLEMENTAR as dotações que 
especifica e dá outras providências”.

GILBERTO CÉSAR BARBETI, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A:

ART. 1º – Nos termos do Artigo 2º, da Lei nº 3.182, de 
14 de maio de 2019, fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL, 
no valor de R$ 19.688,09 (dezenove mil, seiscentos e 
oitenta e oito reais e nove centavos), SUPLEMENTAR à 
seguinte dotação do orçamento vigente:

06: SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
03: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0021.2.013: Proteção Especial

3.3.50.43.00: Subvenções Sociais (Ficha 082)	 R$ 19.688,09

RECURSO: 1015 (Convênio Vinculado a Assistência Social – Estado)

FONTE DE RECURSO: 02 (Transf. e Convênios Estaduais – Vinculados)

CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 500 (Assistência Social)

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO	 R$ 19.688,09

PARÁGRAFO ÚNICO – Nos termos do Inciso III, 
do Parágrafo 1º, do Artigo 43, da Lei Federal Nº 4.320, 
de 17/03/1964, o valor do CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, aberto no caput deste artigo, será 
coberto com recursos oriundos da ANULAÇÃO parcial 
das seguintes dotações do orçamento vigente:

08: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA
09: CULTURA

13.392.0005.2.035: Coordenação do Conselho Municipal da Cultura

3.3.50.43.00: Subvenções Sociais (Ficha 280).......R$ 4.000,00

RECURSO: 1000 (Recursos Próprios – Tesouro)

FONTE DE RECURSO: 01 (Tesouro)

CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 110 (Geral)

11: SECRET. MUN. SERV. URBANOS, TRANSP., 
OBRAS PÚBLIC.E MEIO AMBIENTE
03: SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO

17.512.0007.1.018: Ampliação da Capacitação e Distribuição de Água

4.4.90.51.00: Obras e Instalações (Ficha 324)	 R$ 15.688,09

RECURSO: 1000 (Recursos Próprios – Tesouro)

FONTE DE RECURSO: 01 (Tesouro)

CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 110 (Geral)

TOTAL DAS ANULAÇÕES	 R$ 19.688,09

ART. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO/SP, 
15 DE MAIO DE 2019.

GILBERTO CÉSAR BARBETI

- Prefeito Municipal -

= DECRETO Nº 5.042, DE 15 DE MAIO DE 2019 =
“Dispõe sobre a abertura de 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
no valor total de R$ 55.000,00”.

GILBERTO CÉSAR BARBETI, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A:

ART. 1º – Nos termos do Artigo 3º, da Lei nº 3.182, de 
14 de maio de 2019, fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL, no valor de R$ 55.000,00 (cinquenta e 
cinco mil reais), observadas as seguintes classificações 
institucional, funcional programática e econômica:

07: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
01: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (F.M.S.)

10.302.0016.2.056: Atenção à Saúde da População p/ Proced. em Méd. 
e Alta Complex.

3.3.50.43.00: Subvenções Sociais	 R$ 55.000,00

RECURSO: 1001 (Saúde – Manutenção: 15% da Saúde – Geral)

FONTE DE RECURSO: 01 (Tesouro)

CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 310 (Saúde Geral)

PARÁGRAFO ÚNICO – Nos termos do Inciso III, do 
Parágrafo 1º, do Artigo 43, da Lei Federal Nº 4.320, de 
17/03/1964, o valor do CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, 
aberto no caput deste artigo, será coberto com recursos 
oriundos da ANULAÇÃO parcial da seguinte dotação do 
orçamento vigente:

11: SECRET. MUN. SERV. URBANOS, TRANSP., 
OBRAS PÚBLICAS E MEIO AMBIENTE
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03: SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO

17.512.0007.1.018: Ampliação da Capacitação e Distribuição de Água

4.4.90.51.00: Obras e Instalações (Ficha 324)	 R$ 55.000,00

RECURSO: 1000 (Recursos Próprios – Tesouro)

FONTE DE RECURSO: 01 (Tesouro)

CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 110 (Geral)

ART. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO/SP, 
15 DE MAIO DE 2019.

GILBERTO CÉSAR BARBETI

- Prefeito Municipal -

Portarias

= PORTARIA Nº 9.132 DE 14 DE MAIO DE 2019=
“Altera a composição da equipe para 
realização das ações de vigilância 
epidemiológica no município de Morro 
Agudo e dá outras providências, 
nomeada pela Portaria 8.894 de 20 
de agosto de 2018 ”

GILBERTO CÉSAR BARBETI, Prefeito Municipal de 
Morro Agudo, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E:

ART. 1º. Alterar a composição da equipe para a 
execução das ações de vigilância epidemiológica, de 
acordo com a legislação em vigor, nas respectivas 
funções:

I – Albino Pintão Neto – Coordenador do Controle de 
Vetores; CPF Nº 295.294.518-73

II – Adalberto César Viana – Supervisor Geral do 
Controle de Vetores; CPF Nº 294.783.498-48

III – João Victor Jorge - Agente Sanitário - Supervisor 
Geral do Controle de Vetores; CPF Nº 403.625.548-70

IV – Helvio Antônio Venturi Ferreira – Médico; CPF Nº 
028.364.158-43

V – Susana Cristina Borges Pontes Carmanhan – 
Enfermeira; CPF Nº 376.869.228-04

VI – Everton Elias de Souza – Escriturário II; CPF Nº 
312.884.678-26

VII – Isabel Cristina de Melo Carmanhan –Técnico de 
Enfermagem; CPF Nº 252.816.378-94

VIII – Daniel Fernando da Silva – Profissional de IEC; 
CPF Nº 217.887.648-03

IX – Maisa Moreira Garcia Peres – Apoio técnico. CPF 
Nº 092.431.928-33

ART. 2º. Designar os servidores abaixo relacionados 
para a execução das ações de vigilância epidemiológica 
voltadas ao combate à Dengue:

I – Advaldo Aragão Junior; CPF Nº 433.285.708-96

II – Agnaldo de Moraes; CPF Nº 344.907.338-95

III – Antônio Fiacadori Neto; CPF Nº 449.266.318-57

IV – Bruno Gabriel Ferreira Pinheiro; CPF Nº 
427.954.528-63

V – Bruno Henrique Belentani; CPF Nº 433.778.568-
03

VI – Caio Antônio Lima; CPF Nº 446.580.538-10

VII – Gustavo Henrique Borges Rocha; CPF Nº 
446.713.768-81

VIII – Elias Motta; CPF Nº 414.972.458-00

IX – Eliezer Fernandes da Silva; CPF Nº 393.713.438-
77

X – Fábio Augusto Ferreira; CPF Nº 415.197.688-42

XI – Fábio Oliveira Joaquim; CPF Nº 372.813.428-70

XII – Jefferson Rodrigo da Silva; CPF Nº 314.604.898-
10

XIII – Leonardo José Segantini Pereira; CPF Nº 
435.140.098-64

XIV – Marcos Antônio Souza Reis Junior; CPF Nº 
394.178.518-45

XV – Moisés Reynaldo dos Santos; CPF Nº 
428.518.008-17

XVI – Raudouillian Ribeiro Coelho; CPF Nº 
308.253.928-96

XVII – Renan Augusto Teixeira; CPF Nº 461.537.818-
10

XVIII – Renato Ficher da Silva; CPF Nº 230.523.778-
25

XIX –Ricardo Alexandre P. Junior; CPF Nº 442.562.888-
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XX – Tiago Donizeti dos Santos; CPF Nº 420.693.598-
08

ART. 3º. Nenhuma autoridade sanitária poderá exercer 
as atribuições de sua função sem exibir a credencial 
de identificação fiscal devidamente autenticada pela 
autoridade competente.

ART. 4º. A credencial de que trata o artigo anterior 
deve ser emitida e distribuída e ter seu uso controlado 
sistematicamente pela autoridade competente.

ART. 5º. Fica expressamente revogada a Portaria Nº 
8.865, de 12 de julho de 2018.

ART. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação ficando revogadas todas as disposições em 
contrário.

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO/SP, 
14 DE MAIO DE 2019.

GILBERTO CÉSAR BARBETI

-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento em data supra.

RODRIGO FERNANDO GOMES

Diretor Administrativo em Substituição

= PORTARIA Nº 9.133 DE 14 DE MAIO DE 2019=
“Dispõe sobre a Comissão Municipal 
de Defesa Civil – COMDEC e dá 
outras providências”

GILBERTO CÉSAR BARBETI, Prefeito Municipal de 
Morro Agudo, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E:

ART. 1º. Nomear os membros que constituirão a 
Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil – 
COMPDEC, como segue:

I – Fernando César Romeiro da Silva, Coordenador 
Executivo da COMPDEC - CPF Nº 377.970.808-60;

II – Flávio Marcos Sbroion, responsável pelo Setor 
Técnico da COMPDEC - CPF Nº 196.295.478-13;

III – Alberto José dos Santos, responsável pelo Setor 
Operativo do COMPDEC - CPF Nº 264.401.868-41.

ART. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação ficando revogadas todas as disposições em 
contrário.

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO/SP, 
14 DE MAIO DE 2019.

GILBERTO CÉSAR BARBETI

-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento em data supra.

RODRIGO FERNANDO GOMES

Diretor Administrativo em Substituição

Concursos Públicos / Processos Seletivo

Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Concurso Público nº 001/2018

GILBERTO CÉSAR BARBETI, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos do edital regulamentador, 
CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), 
aprovado(s) no Concurso Público nº 001/2018, para 
comparecer(em) no Setor de Recursos Humanos desta 
Prefeitura Municipal, no horário das 09:00 às 15:00 horas, 
no prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação deste, 
para admissão e posse no serviço público, munido(s) dos 
seguintes documentos:

1 - CÓPIAS AUTENTICADAS DE:

1.1 - RG

1.2 - CPF

1.3 - Certidão de nascimento ou casamento

1.4 - Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas 
últimas eleições

1.5 - Quitação com o Serviço Militar

1.6 - Comprovante de escolaridade para cumprimento 
do requisito do cargo (conforme o caso)



Diário Oficial Eletrônico do Município de Morro Agudo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, podendo ser acessado em www.morroagudo.sp.gov.br

 DIÁRIO OFICIAL
        	ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO		
					              

Praça Martinico Prado nº 1626             .             Centro             .             Morro Agudo - SP             .             CEP 14640-000             .             Tel. 3851-1400

Ano III | Edição nº 468 | Página 5	               Quarta-feira, 15 de maio de 2019	    Departamento de Comunicação  

LEI Nº 3.020/2016

PREFEITURA DE MORRO AGUDO

WWW.MORROAGUDO.SP.GOV.BR

1.7 - Carteira do órgão de classe (conforme o caso)

1.8 - Carteira de trabalho profissional (CTPS)

1.9 - Carteira de habilitação (se for o caso)

1.10 - PASEP/PIS

1.11 - Certidão de nascimento dos filhos menores de 
14 anos

1.12 - Carteira de vacina dos filhos menores de 14 
anos

2 - ORIGINAIS DE:

2.1 - 02 (duas) fotos 3 x 4 (idênticas e recentes)

2.2 - Atestado de Saúde Ocupacional (ASO)

2.3 - Atestado de antecedentes criminais expedido 
pelo órgão competente da área do seu domicilio

2.4 - Declaração de não ocupar cargo público e 
remunerado, exceto os acúmulos permitidos pela Lei 
(modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura 
Municipal)

2.5 - Declaração com os dependentes para o Imposto 
de Renda (modelo a ser retirado no Setor de RH desta 
Prefeitura Municipal)

2.6 - Declaração de ausência de remuneração ou 
proventos de aposentadoria provenientes de poder 
público, em observância ao disposto no artigo 37, inciso 
XVI e §10 do mesmo artigo da Constituição Federal com 
redação dada pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20 
(modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura 
Municipal)

2.7 - Demais documentos necessários previstos no 
edital de abertura do presente certame ou outros que lhe 
forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.

O ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) deverá ser 
conseguido junto ao médico especialista credenciado 
pelo Ministério do Trabalho. Não serão aceitos protocolos. 
Também não serão aceitas fotocópias não autenticadas 
de documentos. Se o(s) candidato(s) convocado(s) 
não comparecer(em) no prazo acima fixado será(ão) 
considerado(s) desistente(s), PERDENDO DE FORMA 
EFETIVA SUA VAGA.

CONVOCADO(S):

ESCRITURÁRIO I

CL NOME DO CANDIDATO RG

17 MARÍLIA FERREIRA SANTOS 497302755

18 AUXILIADORA DE BRITO SANTOS 29726464X

19 GUSTAVO LACERDA DE FARIA 546275138

20 MARIA JÚLIA CASTRO TAVARES 372785578

21 MARCO ANTONIO RASTELI 15282740

22 JOSÉ FERNANDO DE CARVALHO 302922799

23 ANA PAULA SANTOS MAGALHÃES 332382692

24 LEANDERSON MOUZARTH SILVA 32526108

25 TATIANA DA SILVA VIEIRA 45564875X

26 CAMILA DANIELE CORACINI 424070935

ASSISTENTE SOCIAL

CL NOME DO CANDIDATO RG

6 ANA CAROLINA MAGIERO DE SOUSA 483921348

7 SÂMERA MACAROFF 405550303

8 LARISSA MARTINS FERREIRA 435494260

9 DEBORA NILSIA DE MORAES 421516604

INSPETOR DE ALUNOS

CL NOME DO CANDIDATO RG

5 MICKAELY NASCIMENTO SILVA 575341233

6 GUILHERME CASTRO TAVARES 533945239

PSICÓLOGO

CL NOME DO CANDIDATO RG

3 GISELE ANDRIANI REINALDO 244370746

4 LÍVIA SICARONI RUFATO 463529005

Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 15 de maio 
de 2019

GILBERTO CÉSAR BARBETI

-Prefeito Municipal-

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação - Retificação / Rerratificação

Aviso de Licitações com Retificações
Pregão Presencial nº 020/2019

Processo Administrativo nº 035/2019
Objeto: Contratação de Instituição Financeira Pública 

para execução de serviços bancários compreendendo 
a arrecadação de tributos municipais (IPTU, ISSFIXO e 
TAXAS), da Dívida Ativa e de outras receitas municipais 
através de Boletos do exercício de 2019/2020, conforme 
descrito em edital e seus anexos. Considerando as 
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determinações do Secretário Municipal de Finanças 
e Tributação, bem como suas justificativas, pela 
manutenção da cláusula 12.2.1: “Para efeito de 
pagamento, a contratada encaminhará a prefeitura, após 
a execução total dos serviços, a respectiva nota fiscal 
eletrônica/fatura, acompanhada do relatório dos serviços 
prestados no período a que o pagamento se referir até o 
segundo dia útil do mês subsequente a que se referir o 
pagamento”, fica redesignada a nova data da sessão para 
o dia 28 de maio de 2019, com entrega dos envelopes 
até às 09:00 e credenciamento e início das sessão às 
09:00. Aquisição do Edital: Poderão adquirir na integra, 
na Praça Martinico Prado, 1626 ou através do site: www.
morroagudo.sp.gov.br. Informações através do telefone 
(16) 3851-1400. Morro Agudo/SP, 15/05/2019.

Homologação / Adjudicação

HOMOLOGAÇÃO
Pregão Presencial nº 022/2019

Processo Administrativo nº 037/2019
Objeto: Registro de Preços para aquisição de Materiais 

de Limpeza diversos, destinados à diversas Secretarias, 
com entrega parcelada, de acordo com as necessidades 
do Município, conforme descritivo completo no Anexo I do 
Edital.

Tendo em vista os elementos de instrução constantes 
do presente processo administrativo, em especial as 
manifestações do Pregoeiro e Equipe de apoio, os 
quais acolho como razão de decidir,  HOMOLOGO, 
com fundamento no artigo 43, inciso VI, da Lei nº Lei nº 
8.666/93 e artigo 3°, inciso XXI, da Lei 10.520/02, para 
que produza os efeitos legais, o Pregão Presencial nº 
022/2019, Processo Administrativo nº 037/2019, visando 
a registro de Preços para aquisição de Materiais de 
Limpeza diversos, destinados à diversas Secretarias, 
com entrega parcelada, de acordo com as necessidades 
do Município, conforme descritivo completo no Anexo 
I do Edital., de acordo com a decisão da Comissão 
que adjudicou o objeto do certame em favor da(s) 
empresa(s): GIMENES E PAVAN LTDA ME, inscrita no 
CNPJ sob o nº 05.307.679/0001-80, Inscrição Estadual nº 
582.633.266.111, com sede na Rua Barão de Cotegipe, 
n.º 170, Vila Tibério, na cidade de Ribeirão Preto, 
Estado de São Paulo, CEP 14050-420, nos seguintes 

termos: item 11, no valor unitário de R$36,00; item 21, 
no valor unitário de R$7,00; item 27, no valor unitário de 
R$2,52; item 28, no valor unitário de R$3,58; item 30, 
no valor unitário de R$2,69; item 38, no valor unitário de 
R$12,63; item 40, no valor unitário de R$4,84; item 47, 
no valor unitário de R$2,75; item 49, no valor unitário de 
R$14,97; item 51, no valor unitário de R$2,70; item 53, 
no valor unitário de R$13,20; item 68, no valor unitário 
de R$36,00; item 78, no valor unitário de R$7,00; item 
84, no valor unitário de R$2,52; item 85, no valor unitário 
de R$3,58; item 87, no valor unitário de R$2,69; item 95, 
no valor unitário de R$12,63; item 97, no valor unitário de 
R$4,84; item 105, no valor unitário de R$14,97; item 107, 
no valor unitário de R$2,70; e item 109, no valor unitário 
de R$13,20;  perfazendo o valor total de R$115.861,90 
(cento e quinze mil, oitocentos e sessenta e um reais e 
noventa centavos); SUPERMERCADO CHAIM LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 59.656.975/0002-04, Inscrição 
Estadual n.º 467.069.432.114, com sede na Rua Parreira 
Lima, n.º 170, centro, na cidade de Morro Agudo, Estado 
de São Paulo, CEP 14640-000, nos seguintes termos: 
item 04, no valor unitário de R$3,70; item 05, no valor 
unitário de R$5,23; item 08, no valor unitário de R$23,89; 
item 13, no valor unitário de R$1,45; item 22, no valor 
unitário de R$1,29; item 31, no valor unitário de R$25,80; 
item 35, no valor unitário de R$8,69; item 36, no valor 
unitário de R$0,99; item 37, no valor unitário de R$6,79; 
item 46, no valor unitário de R$17,47; item 56, no valor 
unitário de R$5,87; item 88, no valor unitário de R$25,80; 
e item 92, no valor unitário de R$8,69, perfazendo o valor 
total de R$129.257,24 (cento e vinte e nove mil, duzentos 
e cinquenta e sete reais e vinte e quatro centavos); 
CONTRATA COMÉRCIO DE PRODUTOS EM GERAL 
LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o n.º 17.357.402/0001-
40, Inscrição Estadual n.º797.018.810.110, com sede na 
Rua Doutor José Ribeiro Ferreira, n.º 685, Jardim São 
José, na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, 
CEP 14098-000, nos seguintes termos: item 01, no valor 
unitário de R$1,75; item 06, no valor unitário de R$3,00; 
item 07, no valor unitário de R$3,00; item 10, no valor 
unitário de R$1,70; item 12, no valor unitário de R$1,58; 
item 17, no valor unitário de R$2,15; item 19, no valor 
unitário de R$1,15; item 23, no valor unitário de R$1,75; 
item 24, no valor unitário de R$1,78; item 25, no valor 
unitário de R$3,85; item 26, no valor unitário de R$1,82; 
item 58, no valor unitário de R$1,75; item 63, no valor 
unitário de R$3,00; item 64, no valor unitário de R$3,00; 
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item 67, no valor unitário de R$1,70; item 69, no valor 
unitário de R$1,58; item 70, no valor unitário de R$1,66; 
item 74, no valor unitário de R$2,15; item 76, no valor 
unitário de R$1,15; item 80, no valor unitário de R$1,75; 
item 81, no valor unitário de R$1,78; item 82, no valor 
unitário de R$3,85; item 83, no valor unitário de R$1,82; e 
item 103, no valor unitário de R$17,90, perfazendo o valor 
total de R$103.602,10 (cento e três mil, seiscentos e dois 
reais e dez centavos); MARGARETE C. F. DE SOUZA EPP, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 02.961.157/0001-09, Inscrição 
Estadual n.º 181.303.515.115, com sede na Avenida 
Portugal, n.º 924, centro, na cidade de Araraquara, Estado 
de São Paulo, CEP 14801-075, nos seguintes termos: 
item 02, no valor unitário de R$5,70; item 03, no valor 
unitário de R$6,80; item 09, no valor unitário de R$2,45; 
item 16, no valor unitário de R$0,60; item 32, no valor 
unitário de R$10,96; item 33, no valor unitário de R$7,40; 
item 34, no valor unitário de R$4,88; item 59, no valor 
unitário de R$5,70; item 60, no valor unitário de R$6,80; 
item 65, no valor unitário de R$25,80; item 66, no valor 
unitário de R$2,45; item 73, no valor unitário de R$0,60; 
item 89, no valor unitário de R$10,96; item 90, no valor 
unitário de R$7,40; item 91, no valor unitário de R$4,88; 
e item 93, no valor unitário de R$1,00, perfazendo o 
valor total de R$88.726,60 (oitenta e oito mil, setecentos 
e vinte e seis reais e sessenta centavos); PROMAX 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.º 30.381.083/0001-77, 
Inscrição Estadual n.º 797.376.540.113, com sede na Rua 
Paranapanema, n.º 1147, Sumarezinho, na cidade de 
Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, CEP 14051-290, nos 
seguintes termos: item 14, no valor unitário de R$1,95; item 
15, no valor unitário de R$1,17; item 18, no valor unitário 
de R$2,60; item 20, no valor unitário de R$2,34; item 29, 
no valor unitário de R$2,17; item 50, no valor unitário de 
R$4,26; item 52, no valor unitário de R$41,59; item 54, 
no valor unitário de R$14,99; item 71, no valor unitário 
de R$1,95; item 72, no valor unitário de R$1,17; item 75, 
no valor unitário de R$2,60; item 77, no valor unitário de 
R$2,34; item 86, no valor unitário de R$2,17; item 106, 
no valor unitário de R$4,26; item 108, no valor unitário de 
R$41,59; item 110, no valor unitário de R$14,99; e item 
112, no valor unitário de R$6,17, perfazendo o valor total 
de R$81.578,20 (oitenta e um mil, quinhentos e setenta e 
oito reais e vinte centavos). Dê-se ciência a(s) licitante(s) 
vencedora(s), com determinação para as providências 
necessárias para sua(s) contratação(ões). Morro Agudo/

SP, 15 de maio de 2019. GILBERTO CÉSAR BARBETI. 
Prefeito Municipal
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Outros Atos
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